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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 

CONTRATO N 2  58/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  49/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

PROVENCE VEÍCULOS 5/A, estabelecida na Avenida Ernesto Vilela, 1818 - Nova Russia, na 

cidade de Ponta Grossa (84.070-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  

07.681.092/0001-61, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Luiz Fernando 
de Toffol, inscrito no CPF sob o n2  613.667.909-44 e RG n 2  3.730.795-5, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATOS: reginaldo.santos@provenceveiculos.com.br  / (42) 

3035-9500 / (41) 99559-1154), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 
de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2  8,666 
de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n.2  49/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais 
especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  49/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento dos veículos, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 70,497,00 (setenta mil e quatrocentos e 

noventa e sete reais), totalizando a quantia de R$ 281.988,00 (duzentos e oitenta e um mil e 

novecentos e oitenta e oito reais). 

VALOR VALOR 
ITEM QTD UN 

COD 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO 
HATCH, MINIMO ANO 2023, 

1 4,00 UN 23480 BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 13, 04 70.497,00 281.988,00 

(QUATRO) PORTAS, M!NIMO 05 (CINCO)  

MARCHAS _A_  FRENTE _E_  UMA A_RE,  
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CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, 

DIRECAO HIDRAULICA, ELETRICA OU 

ELETRO-HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) 

AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, CINTOS DE SEGU RANCA 

DIANTEIROS COM PRE-TENSIONADOR, 

IMOBILIZADOR ELETRONICO, 

RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE 

MANUAL OU COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA- 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO MINIMO ARO 14", PNEUS NOVOS, 

POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 

75 CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, 

COM OS ACESSORIOS: MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA 

TOTAL DE 03 ANOS OU 100.000KM, 

PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA. 

CITROEN_C3_LIVE_1.0_2023/ 2023.  
VALOR TOTAL R$ 281.988,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

eON 	
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06 —SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 518 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 

631 2513 4.4.90.52.52 
06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 

627 2514 4.4.90.52.52 
06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2023 - Resolução SESA 

858/2022 - Aquisição de 04 veículos: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 260.000,00. A diferença 
será custeada com recursos livres. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2023. 

Assinado de forma dig tal por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BASRSTO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.0623 09:25:51 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VINICIUS 
Ado0nf'g041po 

TOU RINHO:03892 
04dm2023.06.23 Ser 1-13-0300,  

857903 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUIZ FERNANDO DE 
A34d4d446 lnr dr9001 p.  LIOZ 

TOFFOL:6 13667909 9000660005 T000Le1366790944 
D6m 2023,06.234:46.54 -03ÇO 

44 

Luiz Fernando de Toffol 

Provence Veículos S/A 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  4912023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo HATCH, 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO 

HATCH, MINIMO ANO 2023, 

BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 1.3, 04 

(QUATRO) PORTAS, MINIMO 05 (CINCO) 

MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, 

CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, 

DIRECAO HIDRAULICA, ELETRICA OU 

ELETRO-HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) 

AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, CINTOS DE SEGU RANCA 

DIANTEIROS COM PRE-TENSIONADOR, 

4,00 UN 23480 
IMOBILIZADOR ELETRONICO, 

70.497,00 281.988,00 
RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE 

MANUAL OU COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA- 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO MINIMO ARO 14", PNEUS NOVOS, 

POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 

75 CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, 

COM OS ACESSO RIOS: MACACO, 
SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA 

TOTAL DE 03 ANOS OU 100.000KM, 

PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA. 

CITROEN_C3_LIVE_1.0_2023/2023.  

VALOR TOTAL R$ 281.988,00 

R$ 281.988,00 (duzentos e oitenta e um mil e novecentos e oitenta e oito reais) 
(*Requisição de Necessidades n 9  32012023 do LC) 
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2. Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em 

saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  858/2022, 769/2019 e 730/2022; 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde; 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de 

Saúde; 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 328.180,00 (trezentos 

e vinte oito mil, cento e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, 

após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 281.988,00 (duzentos e 

oitenta e um mil e novecentos e oitenta e oito reais) para os 4 veículos. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
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4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do 

lote é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2, Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo 

com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

com provadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.566/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 
ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 
respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 
6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 
6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

- 	 Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante, 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 
82. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 
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8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 

com os seus custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 
fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 
pertinente; 

8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações 

mínimas contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 
com a especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e 

verificação pela fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 

outras modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 

KM, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 
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9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do 

fabricante, deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será 

contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida, 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
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11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14,1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 
de 04 de janeiro de 2021. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial 

de transporte, Sr. Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Vanderlei de Farias 
Secretário de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 
Gestor 
	

Fiscal 
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Coronel Vivida, 25 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 72/20231GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 4312023, PROCESSO N.° 
4512023 - EMENDA DE BANCADA N°8112022 - PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ/MF sob n° 76.995.44810001-54, e Instituto Cultural 
Educar Para a Vida- ICEV, inscrita rio CNPJ/MF n° 37.555.33910001. 
64. OBJETO: Constitui objeto a transferência de recursos financeiros 
a fim de atender até 15 (quinze) crianças e adolescentes de 06 (seis) 
a 15 (quinze) anos, bem como, realizar as atividades do coral/musica-
lização que visam atender até 30 (trinta) crianças e adolescentes de 
06 (seis) a 15 (quinze) anos. VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (tanta mil 
reais). PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 562-19666. GESTOR: Jean Emanuel Venâncio. Pato Branco, 23 
de Junho de 2023. Vinícius Camargo Zientarski - Presidente. Robson 
Cantu - Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 11712023 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
para aquisição de Géneros Alimentícios. Materiais de limpeza destina-
dos para as famílias em situação de vulnerabilidade social, através do 
beneficio eventual (cesta básica) pela lei do SUAS no 104112016 e lei 
de concessão de benefícios eventuais n° 105012017, alterada pelo de-
creto n°121/2021, famílias estas atendidas pelo programa e projetos do 
CRAS utilizando recursos próprios do FMAS (FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÉNCIA SOCIAL), satisfazendo a necessidade da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Pérola D'Oeste, Estado do Parana. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D' Oeste - Pr. 
CONTRATADA: MERCIA ISABEL PEREIRA BOTEGA. 
ORIGEM: Pregão Eletrônico no 0612023, processo administrativo n° 
48/2023. 
VALOR: R$ 95.401,46 (noventa e cinco mil, quatrocentos e um reais e 
quarenta e seis centavos). 
VIGÉNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 
BASE LEGAL: Lei n° 8666193. 
DATA DO FIRMAMENTO: 2310612023. 

EDSOM LUIZ BAGETTI 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0612023 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ n° 75.924.29010001-69, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. EDSOM 
LUIZ BAGETTI, residente e domiciliado na Rua Manoel Ribas, no 22. 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade sob n°3.71 9.625-8-SSP-
.PR. CPF n°629.393.609-44. 
HOMOLOGO: 
O PREGÃO ELETRÔNICO N°06/2023, referente á Contratação de em-
presa para aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de limpeza des-
tinados para as famílias em situação de vulnerabilidade social, através 
do beneficio eventual (cesta básica) pela lei do SUAS no 104112016 e lei 
de concessão de benefícios eventuais n° 105012017, alterada pelo de-
creto n° 12112021, famílias estas atendidas pelo programa e projetos do 
CRAS utilizando recursos próprios do FMAS (FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÉNCIA SOCIAL), satisfazendo a necessidade da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, 
po Parecer da Assessoria Jurídica e, Comissão de Licitações, com base 
no art. 24, inciso II da Lei no 8.666 de 21.06.93 e alterações posteriores, 
para a Execução na forma legal pela empresa MERCIA ISABEL PEREI-
RA BOTEGA, inscrita no CNPJ n° 10.760.00010001-43, com sua sede 
na Rua Pará, n° 157, Bairro Centro, na cidade de Pérola D'Oeste, Es-
tado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Mercia Isabel Pereira 
Botega, brasileira, portadora da carteira de identidade civil n°4.898.078-
3 II-PR, inscrito junto ao CPF sob n° 026,879.89-73, residente e domici-
liada na Cidade de Pérola DOeste, Estado do Paraná, 
CEP: 85740-000, declarada vencedora dos lotes 01 e 02 pelo valor de 
R$ 95.401,46 (noventa e cinco mil, quatrocentos e um reais e quarenta 
e seis centavos). 
Total da Licitação 
Valor Total: R$ 95.401,46 (noventa e cinco mil, quatrocentos e um reais 
e quarenta e seis centavos). 

Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, 23 de junho de 2023. 
EDSOM LUIZ BAGETTI. 

Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°24/2023 
DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

O MUNICIPIO DE PÉROLA D'OESTE, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ n° 75,924.29010001-69, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. EDSOM LUIZ 
BAGETTI, residente e domicéado na Rua Manoel Ribas, n o  22, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade sob o° 3.719.625'8-SSP.PR, 
CPF no  629.393.60944, toma público a Dispensa de Licitação a seguir: 
Objeto: contratação de empresa especializada para a aquisição de acer-
vo de livros para a Educação Infantil e Ensino Fundamental das escolas 
do município de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 19.792,00 (dezenove mil, setecentos e noventa 
e dois reais). 
Data da abertura: 2810612023. 
Prazo de entrega: conforme solicitado pela secretaria demandante. 
Forma de Pagamento: Parcelado conforme a entrega. 

Dotação Orçamentaria: 
7000-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

7001-DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361,10.2.27 - Revitalização do Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00-1103 - Equipamentos e Material Permanente (179) 
Conforme Parecer Jurídico. 
Fundamento Legal: artigo 75, inciso II, da Lei 14.133 de 01 de Abril 

de 2021 e suas alterações posteriores. 
Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, 23 de junho de 2023. 

EDSOM LUIZ BAGETTI, 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

CONTRATO n' 5812023 - Pregão Eletrônico n° 4912023 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida, juntamente com o Fundo Municipal de Saú- 
de de Coronel Vivida. Contratada: PROVENCE VEICULOS 5/A, CNPJ 
n° 07.681.09210001-61. Objeto: contratação de empresa para forneci- 
mento de 04 (quatro) veículos novos tipo hatch, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde. Valor total: R$ 281.988,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 23 de junho de 2023. Anderson Ma- 
fique Barreto, Prefeito. 

Prefeitura Municipal de Renascença 

PREGÃO ELETRÔNICO N°047/2023 - PMR 
RERRATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Rerratificação da Homologação do Pregão Eletrônico n° 
04712023 - PMR. Objetivando Registro de Preços para fritura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de carga de gás oxigênio 
medicinal e acessórios (válvulas), conforme condições e exigências es-
tabelecidas no Termo de Referência, de acordo como segue: 

Corrige-se o valor adjudicado e homologado à empresa BELTROX 
OXIGENIO LTDA, para o valor total de R$ 92.550,00 (noventa e dois mil 
quinhentos e cinquenta reais). 

Renascença, 23 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO E PREÇOS N°074/2023 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n°047)2023) 

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Beltrox Oxigênio Ltda 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e aces-
sórios (válvulas), conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 
VALOR TOTAL: R$ 92.550,00 (noventa e dois mil quinhentos e cinquen-
ta reais). 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 23 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Mariópolis 
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MUNICI PIO DE MARIÓPOLIS 
PORTARIA N° 9412023 - GP. DATA: 2210612023. Mano Eduardo Lopes 
Paulek, Prefeito Municipal de Manópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Municipal n° 1812007, 
RESOLVE: Art. 1 1  - NOMEAR a Corrassão Especial para comprovar o 
recebimento de Bem Material, de 01 barracão pré-moldado, localizado 
na Quadra 82, lotes 14,15,16 em forma de ressarcimento efetuado pela 
empresa comodalána Roque Godoi Malicheski, nos termos do Contrato 
de Comodato n°001/2014 sendo composta pelo servidores abaixo: 
O  Bruno Gustavo Klein, engenheiro civil, n° de registro no CREA-PR 
134618/D, portador do CPF no  076.983.969-08 e RG n° 8.922.295-0; 
o Silvia Poli, Técnica em Edificações, CREA PR-69.9101TD, CPF no 
039,345,269-77 e RG n°7.116.709-7; 
O  Sandro Ferreira Silveira, Diretor de Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo, portador do CPF de n°019.248.209-27 e RG n°7,198.289-0, 
Art. 20  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2023. Mano Eduardo 
Lopes Paulek- Prefeito Municipal. 

DOE
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R. MariNa, 1327 - bairro Luther King 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 53/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE— AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 27 de junho de 2023 até 
às 08h do dia 07 de julho de 2023. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 07 de julho de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 
07 de julho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
403.800,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2023. 	Coq~.~O 

 
JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

ruuucaao por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D3E30E5A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

ADITIVO N° 02 ao Contrato n° 11712022 - Concorrência Pública n° 
05/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ n° 
13.649.693/0001-90. Conforme solicitação da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto e da Secretaria de Administração, fica alterado os 
locais da execução dos serviços. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificado r:440C274D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 58/2023 - Pregão Eletrônico n° 49/2023 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida, juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida. Contratada: PROVENCE 
VEÍCULOS S/A, CNPJ n° 07.681.092/0001-61. Objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo 
hatch, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor total: R$ 281.988,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiflcador;E27C46D7 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA RESOLUÇÃO 12/2023 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO N° 12/2023 

R$ 13,845 milhões, cujo montante será equacionado e amortizado 
através de aportes periódicos e, nos termos da Portaria MTP no 1.467, 
de 02 de junho de 2022, estabelece-se no Anexo 1 desta Lei o plano de 
equacionamento em longo prazo, com previsão de finalização no 
Exercício de 2056. 

§ l. Os aportes anuais e mensais indicados no Anexo i já incluem os 
juros, amortização e demais encargos incidentes sobre cada montante. 

§ 2°. O Município de Contenda compromete-se a efetuar os 
pagamentos em dia, sob pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao 
mês de atraso ou fração, multa de 2% (dois por cento) e atualização 
pelo índice de correção dos tributos municipais, desde a data de 
vencimento até a data do pagamento. 

§ 3°. O valor do aporte será empenhado até o último dia útil do mês e 
o repasse será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em 01/01/2024, ficando revogada a 
Lei 2.003/2022 e demais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Contenda, 23 de junho de 2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Ø
Prefeito Municipal 	

Publicado por: 
Eliézer Lima Reis 

Código Identificador:9558EA1E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL N°006/2023 CMDCA 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N° 006/2023 CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Contenda no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei 
Municipal n°733/98 e alterações, através da Comissão Eleitoral, 
constituída pela Resolução n°004/2023 para o Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar Titulares e 
Suplentes, TORNA PUBLICA a presente retificação do local de 
avaliação psicológica, conforme segue 

A avaliação psicológica será realizada nos dias: 26106/2023 no 
Centro de Atenção Psicossocial, CAPS, localizado na Rua Eucário 
Terésio de Carvalho, número 267, Jardim Santa Izabel; e no dia 
27/06/2023 no Centro de Especialidades Médicas (CEM) 
localizado na Rua Desembargador Lauro Lopes, n° 385, Centro, 
na cidade de Contenda-Pr, conforme horário pré-agendado e 
convocação encaminhada ao e-mail informado pelo candidato na ficha 
de inscrição, devendo o candidato entrar em contato com a Comissão 
do Processo Eleitoral em caso de dúvida através do telefone: 
(41)98403-2847. 

Em hipótese alguma haverá avaliação fora do local e horário 
determinado, conforme disposto no item 7.14 do Edital n°001/2023. 

Contenda, 23 de junho de 2023. 

CR!STJANE REGINA FRANCESCFIJ 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqucira Silva 

Código Identificador:6FCFAC 12 
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